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BOTELHO FONSECA SERVICOS PEDIATRICOS LTDA - ME

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 21/10/2014, 01/09/2011
ANISTIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP.

Foram. extintas, por anistia, as multas por atraso na apresentacdo de Gfip
constituidas até 20 de janeiro de 2015, desde que a declaracdo extemporénea
tenha sido apresentada até o ultimo dia do més subsequente ao previsto para a
sua entrega.

OBRIGACAO ACESSORIA. PENALIDADE. ERRO NA ORIENTACAO
RECEBIDA DE AGENTE PUBLICO.

Cabe ao recorrente comprovar, de forma idonea, ter sido induzido por agente
publico a erro que motivou o langcamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,

Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo César Macedo Pessoa,
Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle e Sheila Aires Cartaxo Gomes

(Presidente).

Relatorio
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 ANISTIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. 
 Foram extintas, por anistia, as multas por atraso na apresentação de Gfip constituídas até 20 de janeiro de 2015, desde que a declaração extemporânea tenha sido apresentada até o último dia do mês subsequente ao previsto para a sua entrega.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PENALIDADE. ERRO NA ORIENTAÇÃO RECEBIDA DE AGENTE PÚBLICO.
 Cabe ao recorrente comprovar, de forma idônea, ter sido induzido por agente público a erro que motivou o lançamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Maurício Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo César Macedo Pessoa, Letícia Lacerda de Castro, Maurício Dalri Timm do Valle e Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
  Trata-se de lançamento de multa por atraso na entrega das Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � Gfip relativas 2012, entregues em 01/09/2011 e 21/10/2014.
O lançamento foi impugnado e a impugnação foi considerada improcedente.
Manejou-se recurso voluntário em que, além de tecer considerações sobre proposta legislativa e questões econômicas, se alegou:
a anistia das multas;
que foi orientado pelo Fisco a entregar as Gfip em atraso como forma de regularizar sua situação fiscal.
É o relatório.
 Conselheiro João Maurício Vital, Relator.
O recurso é tempestivo e dele conheço. 
Da anistia
O recorrente alega que teria sido beneficiado pelas anistias contidas nos arts. 48 e 49 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015:
Art. 48. O disposto no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, deixa de produzir efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos no período de 27 de maio de 2009 a 31 de dezembro de 2013, no caso de entrega de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária. (Sem grifo no original.)
Art. 49. Ficam anistiadas as multas previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, lançadas até a publicação desta Lei, desde que a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, tenha sido apresentada até o último dia do mês subsequente ao previsto para a entrega. (Sem grifo no original.)
Em relação ao art. 48, percebe-se que o lançamento considerou apenas Gfip que tiveram valores declarados, que correspondem à base de cálculo da multa (e-fl. 10). Quanto ao art. 49, todas as declarações extemporâneas foram apresentadas após o último dia do mês seguinte ao previsto para a respectiva entrega, como facilmente se verifica no lançamento (e-fl. 10). Portanto, nenhuma das duas hipóteses de anistia aproveita ao recorrente.
Das orientações recebidas do Fisco
Quanto à alegada informação equivocada da Administração Tributária que teria induzido o contribuinte a apresentar as declarações a destempo, entendo ser improvável que um servidor público tenha orientado o contribuinte a entregar as Gfip fora do prazo como forma de contornar eventual erro de sistema e sanear a sua situação fiscal, de modo a permitir-lhe obter certidão negativa. Mas ainda que isso houvesse ocorrido, a alegação carece de provas. A verdade dos autos é que foram entregues Gfip intempestivamente, o que implica na ocorrência do fato gerador da multa aplicada, não sendo possível afastá-la apenas com meras alegações.
Conclusão
Voto por negar provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital
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Trata-se de lancamento de multa por atraso na entrega das Guia de Recolhimento
do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social — Gfip relativas 2012, entregues em 01/09/2011 e
21/10/2014.

O langamento foi impugnado e a impugnagao foi considerada improcedente.

Manejou-se recurso voluntario em que, aléem de tecer consideracdes sobre
proposta legislativa e questdes econdmicas, se alegou:

a) aanistia das multas;

b) que foi orientado pelo Fisco a entregar as Gfip em atraso como forma de
regularizar sua situacdo fiscal.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodo Mauricio Vital, Relator.

O recurso é tempestivo e dele conheco.

1 Daanistia

O recorrente alega que teria sido beneficiado pelas anistias contidas nos arts. 48 e
49 da Lei n°® 13.097, de 19 de janeiro de 2015:

Art. 48. O disposto no art. 32-A da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, deixa de
produzir efeitos em relacéo aos fatos geradores ocorridos no periodo de 27 de maio de
2009 a 31 de dezembro de 2013, no caso de entrega de declaracdo sem ocorréncia de
fatos geradores de contribuicdo previdenciaria. (Sem grifo no original.)

Art. 49. Ficam anistiadas as multas previstas no art. 32-A da Lei n° 8.212, de 24 de
julho de 1991, lancadas até a publicacdo desta Lei, desde que a declaragdo de que trata o
inciso 1V do caput do art. 32 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, tenha sido
apresentada até o ultimo dia do més subsequente ao previsto para a entrega. (Sem grifo
no original.)

Em relacdo ao art. 48, percebe-se que o langamento considerou apenas Gfip que
tiveram valores declarados, que correspondem a base de célculo da multa (e-fl. 10). Quanto ao
art. 49, todas as declaragdes extemporaneas foram apresentadas ap0s o ultimo dia do més
seguinte ao previsto para a respectiva entrega, como facilmente se verifica no langamento (e-fl.
10). Portanto, nenhuma das duas hipdteses de anistia aproveita ao recorrente.

2 Das orientacdes recebidas do Fisco

Quanto a alegada informagéo equivocada da Administracdo Tributaria que teria
induzido o contribuinte a apresentar as declara¢des a destempo, entendo ser improvavel que um
servidor publico tenha orientado o contribuinte a entregar as Gfip fora do prazo como forma de
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contornar eventual erro de sistema e sanear a sua situagdo fiscal, de modo a permitir-lhe obter
certiddo negativa. Mas ainda que isso houvesse ocorrido, a alegagéo carece de provas. A verdade
dos autos é que foram entregues Gfip intempestivamente, o que implica na ocorréncia do fato
gerador da multa aplicada, ndo sendo possivel afasta-la apenas com meras alegacoes.

Concluséao

Voto por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital



